
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL 

L E I N . o 7 .621 , D E 12 D E M A I O D E 2 0 1 6 

no Abre Crédito Especial por Redução, 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipa 
n° 6.831/2013, que .dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2014 a - 0 1 / . Lt 
Municipal n° 7.494/2015 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício dt 
9016 e Lei Municipal n° 7.518/2015 que dispõe 
sobre' a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

O PREFEITO MUNICIP AL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

q u e lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

*» t 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu saneiono e promulgo a 

seguinte Lei: 

orçamentária no valor de R$ 5 1 . 5 9 , . « . conforme descrições: 

„ .SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2 2 6 2 . P F MC-Centro de Ref. Especializado Assistência S o c ^ C R E A S 

31.90.05-0utros Benefícios Previdenciários-Recurso n° r ' ' 

31.90.11-Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil-Rec. n ^ j ^ o O 00 

31.90.16-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civi,-Recurso n . ,77. . . .„RS 5 0 M 

33.90.30-Material Permanente-Recurso n 1377 - " 
33.90.36-Outros Serviços de Tere. Pessoa Fisica-Recurso n M 7 « 50 .0 

C u T>rr Pessoa lurídica-Recurso n° 1 j / / k j -h././. 33.90.39-0utros Serv. de Terc. 1 essoa Junu ^ ^ ^ ^ 

Total 

An o o servirá de recurso para cobrir a abertura dos créditos e 
n o a r t i g 0 anterior! as reduções das seguintes dotações, conforme segue descnç^ 

ipeciais. previstos • 

— — - T — " A n t ó n i o da ÍS - CEP 95500-000 
Av.Borges d e Mede-ros, 456 - F o n M 51) 3662 ^ „ ^ 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SAuVE VICAo \ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 -FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2262-PF MC-Centro de Ref. Especializado Assistência Social-CREAS 

31.90.05-0utros Benefícios Previdenciários-(894) R$ 1.000.00 

31.90.11-Vencimentos e Vant. Fixas-Pessoal Civil-(896) R$ 21.948.46 

31.90.16-0utras Despesas Variáveis-Pessoal Civil-(897) R$ 500,00 

33.90.30-Material Permanente-(899) R$ 3.422.27 

33.90.36-0utros Serviços de Terc. Pessoa Física-(900) R$ 500.00 

33.90.39-0utros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica-(901) R$ 24.221.20 

T o t a I RS 51.591,93 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio da Patrulha. 12 de maio de 2016. 

Registre-se e publique-se 

aulo Roberto Bier 

Prefeito Municipal 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3862-8400 - Santo Antônio da Patrulha 
www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS. DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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